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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do DOM encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://aurora.ce.gov.br/diariooficial.php , 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 88997915307

E-mail: ouvidoria@aurora.ce.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO

AV. ANTÔNIO RICARDO, Nº 43 CENTRO, CEP: 63360 -000

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Aurora

Assinado eletronicamente por:
Marcone Tavares de Luna

CPF: ***.911.853-**
em 24/10/2024 23:16:00
IP com n°: 192.168.1.94
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - PUBLICAÇÕES - EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE:
2024.10.23.01/2024

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2024.10.23.01

A Prefeitura Municipal de AURORA/CE, em cumprimento à ratificação procedida pelo 
Ordenador de Despesa do SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AURORA/CE, faz publicar o extrato resumido do processo de Inexigibilidade de licitação, a 
seguir: OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DA BANDA GATINHA MANHOSA, PARA EXECUÇÃO 
DE EVENTO ARTÍSTICO EM COMEMORAÇÃO À FESTIVIDADE DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, PARA 
ATENDER A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE, ATRAVÉS DO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO. FAVORECIDA: BR5 PRODUCAO MUSICAL LTDA - EPP (BR5 PROMO) - ME 
(DA BANDA GATINHA MANHOSA), inscrita no CNPJ sob o n.º 28.472.861/0001 -91. VALOR GLOBAL: R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais). FUNDAMENTO LEGAL : art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21. 
Declaração de INEXIGIBILIDADE emitida e RATIFICADA pelo Ordenador de Despesa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE. AURORA/CE,23 
DE OUTUBRO DE 2024.
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 - PORTARIAS - REVOGAÇÃO: 241001/2024

PORTARIA N° 241001/2024                                     24 DE OUTUBRO DE 2024.

REVOGA A PORTARIA 310701/2024 DE 31 DE JULHO DE 2024 QUE 
CONCEDE “CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NA FORMA DE 
INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Prefeito do Município de Aurora-Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE
Art. 1° - Fica revogado à cessão da servidora municipal, Francisca Lucicleide Pereira de 

Oliveira, brasileira, solteira, Agente Administrativa efetiva, matrícula funcional nº 3897, portador da RG nº 
2015112141-3 SSP/CE e CPF nº 867.386.153 - 53, que estava cedida ao Posto do DETRAN, no município 
de Aurora/CE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Aurora – CE, 24 de outubro de 2024. 

MARCONE TAVARES DE LUNA 
PREFEITO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - RESOLUÇÃO - RESOLUÇÃO CMS: 015/2024

RESOLUÇÃO Nº015/2024 - CMS

Aurora/CE, 24 de outubro de 2024.                                           

O Conselho Municipal de Saúde do município de Aurora -Ceará, no uso de suas atribuições e competências 
conferidas pelas Leis Federais Nº 8.080/90 e 8.142/90, e pela Lei Municipal Nº 058 de 09 de Março de 1992 
e Lei 164/2014 e pelo seu regimento interno;

CONSIDERANDO o Art. 198 da Constituição Federal que se refere à participação da comunidade como 
parte das diretrizes do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7º da Lei 8.080/90 que se refere à participação da comunidade como 
um dos princípios do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO a aprovação por unanimidade.

RESOLVE:

1. Apresentação da Programação Anual de Saúde – PAS 2024;

2. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial do 
Município ou local determinado pela Lei Orgânica Municipal.

Plenário do Conselho Municipal de Saúde - CMS – Aurora-CE, 24/10/2024.

RENATA SOBREIRA CANDIDO
PRESIDENTE DO CMS AURORA – CE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - RESOLUÇÃO - RESOLUÇÃO CMS: 016/2024

RESOLUÇÃO Nº016/2024 - CMS

Aurora/CE, 24 de outubro de 2024.                                           

O Conselho Municipal de Saúde do município de Aurora -Ceará, no uso de suas atribuições e competências 
conferidas pelas Leis Federais Nº 8.080/90 e 8.142/90, e pela Lei Municipal Nº 058 de 09 de Março de 1992 
e Lei 164/2014 e pelo seu regimento interno;

CONSIDERANDO o Art. 198 da Constituição Federal que se refere à participação da comunidade como 
parte das diretrizes do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7º da Lei 8.080/90 que se refere à participação da comunidade como 
um dos princípios do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO a aprovação por unanimidade.

RESOLVE:

1. Apresentação do 1º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RQDA) de 2024;

2. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial do 
Município ou local determinado pela Lei Orgânica Municipal.

Plenário do Conselho Municipal de Saúde - CMS – Aurora-CE, 24/10/2024.

RENATA SOBREIRA CANDIDO
PRESIDENTE DO CMS AURORA – CE
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EQUIPE DE GOVERNO

Marcone Tavares de Luna
Prefeito

Antonio Gonçalves Landim
Vice-prefeito

Mauro Tavares de Luna
Secretaria Municipal de Governo e Gestão - SG 
GES

Joao Paulo Pinto do Nascimento
Secretaria Municipal de Finanças - SEC. 
FINANÇAS

Cicera Edana Tavares Luna
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC

Jose Drivaldo de Oliveira
Secretaria Municipal de Saúde - SEC. DE SAÚDE

Emercia Maria Goncalves Ribeiro dos Santos
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Desenvolvimento Social - STDS

Daniel Gustavo Brasileiro Maciel
Secretaria Municipal de Juventude e Esporte -
SEC.JUVENTUDE E ESPORTE

Yanne Marina Leite Oliveira
Câmara Municipal de Vereadores - CM

Marcos Alves de Franca
Secretaria Municipal de Transportes - SEC. DE 
TRANSPORTES

Jose Airton Saraiva Calixto
Secretaria Municipal de Agricultura, Des. 
Econômico - SEC. AGRICULTURA

Francisco Alex Felipe de Oliveira
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Infraestrutura - SEINFRA

Maria Socorro Batista do Nascimento
Gabinete do Prefeito - GABINETE

Francisco Alves de Oliveira
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SEMARH

Erik Wesley Leite Goncalves
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -
SECULT
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